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Aos 18 (dezoito) dias do mês de junho do ano de 2024, às 10h00 (dez 
horas), sob a presidência em exercício da vereadora Silvânia Barbosa reuniu-
se a Câmara Municipal de Maceió situada na Rua Sá e Albuquerque, número 
564, bairro Jaraguá nesta capital, sendo realizada de forma híbrida, presencial 
e remota com as presenças dos vereadores: Aldo Loureiro, Brivaldo Marques, 
Cal Moreira, Cleber Costa, Davi Davino, Francisco Holanda, Fernando 
Hollanda, Gaby Ronalsa, João Catunda, Joãozinho, José Márcio Filho, 
Kelmann Vieira, Leonardo Dias, Luciano Marinho, Olívia Tenório, Oliveira 
Lima, Samyr Malta e Teca Nelma. No Grande Expediente não houve orador 
inscrito. Passando para o Prolongamento foram lidos: PL – Vereador 
Brivaldo Marques, protocolo web nº 06130021/2024; PL(s) – Vereador Valmir 
Gomes, protocolo web nº(s) 06140016/2024 e 06140018/2024; PL – 
Vereadora Silvânia Barbosa, protocolo web nº 06140029/2024; PDL – 
Vereador Luciano Marinho, protocolo web nº 06120045/2024; PDL – 
Vereadora Teca Nelma, protocolo web nº 06140028/2024. Feita a chamada 
para a Ordem do Dia foi constatado quórum regimental. Foram lidos e 
aprovados os requerimentos e projetos: Indicações – Vereador Brivaldo 
Marques, todas em Discussão Única, protocolo web nº(s) 06120022/2024, 
06120024/2024, 06120030/2024, 06120037/2024, 06130001/2024 a 
06130004/2024, 06130006/2024, 06130010/2024 a 06130012/2024, 
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06140002/2024 a 06140004/2024, 06170007/2024 a 06170011/2024; 
Indicações – Vereador Oliveira Lima, todos em Discussão Única, protocolo 
web nº(s) 06130005/2024, 06130007/2024 a 06130009/2024, 06130014/2024 
a 06130016/2024, 06130037/2024 a 06130039/2024, 06140030/2024 e 
06140031/2024; Indicações – Vereador Marcelo Palmeira, protocolo web n(s) 
06130030/2024 e 06170001/2024; Indicações – Vereador Valmir Gomes, 
protocolo web n(s) 06130035/2024 e 06170002/2024; Indicação – Vereador 
Galba Netto, protocolo web n 06170002/2024; PL(s) – Vereadora Teca Nelma, 
ambas em 2ª Discussão, protocolo web n(s) 06260022/2023 e 
09140026/2023; PL – Vereadora Silvânia Barbosa, em 1ª Discussão, protocolo 
web n 04180010/2024; PL – Vereador Valmir Gomes, em 1ª Discussão, 
protocolo web n 04040022/2024 (pedido de vistas pelo vereador Leonardo 
Dias sendo deferido). Pela Ordem a vereadora Teca Nelma solicitou que se 
inclua na pauta de hoje um PL de sua autoria a respeito do capacitismo. A 
presidente em exercício suspendeu a presente sessão às 10h50min 
retornando às 10:55, onde deferiu o pedido da vereadora Teca Nelma. 
Continuando, foi lido: PL – Vereadora Teca Nelma – Conscientização e 
combate ao capacitismo nas escolas municipais. Com relatoria especial da 
vereadora Silvânia Barbosa, em 1ª Discussão, discutido pela autora. No 
Expediente Final ninguém fez uso da palavra a vereadora Teca Nelma 
indagou ser contra o PL 1904/24 mencionou que o projeto se trata de uma 
violência contra mulheres. Ponderou que esse projeto é um ataque brutal 
contra as meninas e mulheres brasileiras, transformando um direito que é o 
aborto legal, em crime de homicídio, culpabilizando as vítimas de violência 
sexual. O PL quer definir um teto de 22 semanas para realização do aborto 
legal. Para gestante que sofreu violência sexual ou profissional que realizar o 
procedimento do aborto legal após o teto, projeto prevê condenação de 
homicídio simples, com pena podendo chegar a 20 anos. A parlamentar trouxe 
dados do SUS que mostram que em média, 38 meninas de até 14 anos se 
tornam mães a cada dia no Brasil. No último período analisado, em 2022, mais 
de 14 mil partos foram registrados. Muitas dessas meninas, vítimas de 
violência sexual. Sendo que mais de 90% dos crimes de estupro ficam 
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impunes. Ressaltou que neste momento ninguém está discutindo a 
legalização do aborto. O que devemos discutir agora é garantir às meninas e 
mulheres vítimas de estupro o direito de interromperem uma gestação e 
conseguirem se recuperar minimamente de traumas psicológicos gerados por 
essa violência. Enalteceu a presença hoje de várias mulheres na porta da 
câmara a fim de discutir esse tema. Facultada palavra ao vereador Leonardo 
Dias mostrou um feto em tribuna de 12 semanas e defendeu o PL 1904/24 por 
entender que o mesmo defende o direito da vida. Disse que a esquerda está 
fazendo uma grande cortina de fumaça do PL supracitada. Afirmou que 22 
semanas (cinco meses) é um bebê viável explicando o fato. Lamentou que 
agenda da esquerda seja de descriminalizar o aborto. Afirmou que defende a 
vida e também é contra os estupradores e que os mesmos apodreçam na 
cadeia. Facultada palavra ao vereador Cleber Costa comentou que é católico 
e como católico é contra o aborto, porém entende que o estado é laico. E como 
politico aceita hoje o que a lei abrange, onde o aborto legal só é permitido em 
casos de estupro, risco a vida e anencefalia. Explicou que a lei já existe e deve 
ser respeitada. Trouxe dados em relação ao estupro onde 70% ocorre dentro 
do seio familiar por padrasto, pai ou familiares próximos e as vítimas são 
crianças menores de idade e são ameaçadas pelos estupradores. Mencionou 
que essa questão deve ser analisada com cautela. Fez uma explanação sobre 
a importância de punir no rigor da lei o estuprador. Por fim, disse que é 
contrário ao aborto mas que como político entende que já existe jurisprudência 
em relação ao fato. Nada mais havendo foi encerrada a presente sessão e 
convocada outra para amanhã em horário regimental. Maceió, AL, 18 de junho 
de 2024 - João Antônio Leite de Cerqueira – Chefe de Divisão de Redação de 
Atas e Debates. 
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